
e Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027
Fine: {19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707 / 9780

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA
PLANET PRINTER C9WFICiO E SERVICOS DE IMPRESSÃO LIMITADA, PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS GRÁFICOS! COMPREENDENDO IMPRESSÃO,' MONTAGEM E
ENVEI.OPAMENTO DOS CARnÊs Paio 2023 (ipTU, issQN E TLrp).

Procedimento LicitatÓrio Ho 541/2022
Pregão Eletrõnico n' 160/2022
Contrato n' 167/2022.

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua Alfredo
Bueno, n' 1235, Centro, CEP: 13.910-027, no município de Jaguariúna, inscrito no CNPJ/MF n'

: Til:H!::lK X l lhE E$:HRX: Xl:

Estado do Rio de Janeiro, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si j usto e mntratado o que segue:
1.0.0BJETO

2023 "n"-açao de serviços gráfjco$ compreendendo impressão, montagem e envelopamento dos carnês para
edital. ' iõõQiv e l Lrr), conforme termo de Referência constante do ANEXO 1, parte integrante do

2.0. DOCUMENTOS INTEG RANTES:

hlã l $HHI F :;z=.==::==
b-) Procedimento Licítatório Ho 541/2022;

2.2. - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

3.0 - !!!!AZO E FORMA
3.1. A prestação do serviç(
prorrogado, observado o pri

EKvicos:
se dará por 03 (três) meseli,l;fiados da assinatura deste contrato
isto na Lei n' 8.666/93, a critério exclusivo da CONTRATANTE.

podendo ser
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CARNE DE íssQN

CARNEDETLFP

UN

  Até 27.500 carnes
2

Até 650 carnes
3

Até 3.1 00 Games
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3.2. - O banco de dados será enviado digitalmente no formato Documento de Texto TXT contendo as
informações para lançamentos nos camês e a arte da capa e contracapa em documento ndf nela
CONTRATANTE em até 15 dias daassinaturadocontrato. ' ' '' ' ''''''''"'- r'', rv-u

3.3. - Após.o recebimento dos dados, a CONTRATADA deverá fornecer amostras das impressões para
verincaçao da sua adequação as exigências gráficas bem como da compatibilidade ao banco de dados, no prazo
de até 5 dias do envio dos mesmos. ' ' ' ''' ''' '

3.3.1
Eventuais inadequações verificadas pela CONTRATANTE deverão ser corrigidas no prazo de 2 dias

m:1=.,:.%H =B:H==.F. H===Hh,U'=:: :i=;.=5=::=flV=:;..:

3.4 1 . - O objeto deve ser organizado, classificando-se por CEP do endereço de entrega
e acondicionado em caixas de papelão com indicação da sequência contida.

em ordem ascendente

3.5. - A entrega e o transporte do objeto não terão nenhum ónus para a CONTRATANTE

4.0.DOSVALORES

4.2. -- Os valores retro referidos são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando

CONTRATADA lobas as aespesas c custos, diretos e indiretos, como também os lucros da

4.3. - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

N' 02.03.01 .04.123.001 1.2058.3.3.90.39.00 -- Recurso Próprio

5.0. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

6HH;l;::ni u ;êl$ ;i t : ;
o númeeoera Coar indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e) o número do Pregão Eletrõnico, bem como

5.3. - Não será aceita a indicação de Conta Poupança

5.4.râOcpagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal

5.5. - Deverá estar obrigatoriamente indicad
número da conta bancária, na qual será efeti

na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), número da Agência e o
ado o pagamento.
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5.5.1 - A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da
CONTRATADA.

5.6. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E. bem
como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso.

5.7. - Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade perante o INSS
(Certidão Federal), o FGTS e a CNDT, documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

6.0.DASPENALIDADES

Ü IRE:113g1:1: 11:1 8:; É

6.1.1 . - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a

6. 1 .2. - multa, nas seguintes situações

oul .2.2 -.Remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, em caso de inexecução total do serviço
conüato. nprirnenlo ae qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivada a rescisão unilateral do

6.2. - impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo de

descontadas dos créditos da CONTRATADAso administrativo, cobradas administrativa ou judicialmente, ou

6.4. - As penalibaees 6revlstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadasjuntamente com as multas

:i: êl: =#=.::=::.?B::-' -'«-:, ' ' :.:. '." ".*" «. -'" "'"-"«''-:. ' -;. :"-.'' q« . "«:.'-:'

IÊ$ilHHW
7.0.RESCISÃO

li â g u: : :::'::F="=::li: : UWu=m'=H::=""'"';:
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7.2. - A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das forTnas delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93.
7.3. - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do art. 78. da Lei n'
8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por cento)
do valor do contrato.

8.0 DISPOSIÇÕES GERAIS

8. 1 . - A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne
ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação
Federal (Portaria n' 32 1 4, de 08-07-1 978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá
motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão' contratual com 'a aplicação das
sanções cabíveis

8.2. - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

8.3. - A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ' ' ' " ' '''" "

8.4. - Ap] lcam-se a este ( ontrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações

9.0.DAANTICORRUPÇÃO

IO.O.TOLERÂNCIA

&ÚH@$g l ünlí::: !
ll.O.VALOR DO CONTRATO

e Cine Dá-seiao paeseodos on efeo o valors.lobal estimado de RS 15.735,00 (Quinze Mil Setecentos e Trinta

12.0.VIGÊNCIA:

1 2. It Este conüato terá vlgencia de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado

13.0. TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

13.] . . Na qual dade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e Notificação,
Estado de São Paulo. ' reiauvo, se ror o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do

14.0. FORO #

i:ili;:l; R :l :J: :#má:=='= :::::: =::;="::,ii=
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só ejurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas. a
tudo presentes.

Jaguariúna, 01 de dezembro de 2022

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

MARCIA GUIMARAES DE Assinado de forma digital por MARCHA
GUIMARAES DE FRANCA:78528631 753
Dados: 2022.1 2.01 14:38:48 -03'00FRANCA:78528631 753

PLANET PRINTER COMERCIO E SERVICOS DE IMPRESSÃO LIMITADA
Márcia Guimarães de França
RG n' 004.697.645-2 DETRAN/DIC
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ANEXOIV

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Processo Licitatório n' 541/2022
Pregão Eletrânico n' 160/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: PLANET PRINTER COMERCIO E SERVICOS DE IMPRESSÃO LIMITADA.
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 167/2022

OBJETO: Prestação de serviços gráficos, compreendendo impressão, montagem e envelopamento dos camês
para 2023 (IPTU, ISSQN e TLFP), conforme Termo de Referência constante do ANEXO l do edital.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual

estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cubo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrânico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em consonância
com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados.

regras do Código de Processo Civil;

:ã$ 1: H iHEl;;T=::='.:'=!=: ='=Eá
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Jaguariúna, Ojl de dezembro de 2022

/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo BemardesÜReis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

O CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
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eitura do Município de Jaauariúna

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE
Pela Contratante:

Nome: Mana Einília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete

Pela Contratada:

Nome: Márcia Guimarães de França

Cargo: empresária
CPF: 785.286.3 17-53

Telefone comercial:(21) 2223-1069/(21) 9-9588-5713

e-mail comercial:/ meandro.custodio@planetprinter.com.br
MARCIA GUIMARAES[)E Assinado de forma digital por MARCIA GUIMARAES DE

Assinatura: FRANCA:7852863 1 753 =Ad=3;ozj:'ó31zss 300'

TRATANTE
Nome: Elisanita Aparecida de Moraes

Cargo: Secretária de Administração e Finanças
CPF: 135.754.518-50

ssinatura
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